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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N',.045/2025PS-PMSS.
REF. CREDENCIAMENTO N" 00612025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES
LTDA.

por este lnstrumento, de um lado o O MUNICÍPIo DE SoUTo SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito

no CNpJ n" 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade, representado neste

ato pelo prefeito Municipal, Sr. f,ÚCaS TADEU DE OLMIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - CadasÚo de

pessoas Físicas sob o ni g27.249.625-91 e portador do RG. f 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado na

Travessa Dr. Otto Alencar, N" 76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro

lado a empresa RADIo JoRNAL DE souTo soAREs LTI)A, inscrita no CNPJ: 16.351.363/0001-01'

loçayzada a Rua do Contorno, no. SÂ'{, Centro, Souto Soares - BA, CEP:. 46'990-000, neste ato

representada através de instrumento público de procuração, o Sr.-EUSTAQUIO DE FREITAS, brasileiro,

portador do RG t" 192.544 SSP/DF e CPF t OZg.2Og.2tl-34, doravante denominada CONTRATADA,

àm conformidade com a Lei Federal N". 14.133 /2021 e demais norÍnas complementares pertinentes, bem

como as disposições deste Instnrmento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto_do presente Co1t11to CR-EDENCIAMENTO DE PESSOAS JIIRÍDICAS
rARA pR.ESTÁÇÃo br SERvIÇos REFERENTE DIYUTGAÇ4g _Dq CIIAMADAS
úíTOTÔNTCAó (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DfrrI,LGAÇÃO DE NOTAS E--=t-nras DE PUBLTCTDADE, BEM CoMo PARA APRESENTAÇÃ9 DE
pROGRAMAS DE nÁ»fO AO VTVO, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA
5ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E DOS FUNDOS MI.INICIPAIS DE

içío iócral,, noucnÇÃo B sAúDE, »rstn MUNrcÍPro, conforme Edital de

Credenciamento N". 00612025 é T".-o de Referênçia, que integram este Contrato, independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento vigoraní até 25 de Março de 2026, ou seja, pelo período de 12 (doze) meses,

podenâo ser prorrogado conforme os AÍs. 105 e 107, daLeiN" 14. 133/21.

2.Z.Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

cLÁusLUA TERCETRA - DA PRESTAÇÃo »os sERvrÇos
3.1 Início da execução do objeto: Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a paÍtir da data do

recebimento, pela Contratada, da Autorização de Veiculação emitida pelo Setor competente, devendo executaÍ o

serrriço solicitado em até 02 (dois) dias úteis;
3.2. ôs serviços serão distribúdos entre as emissoras de údio que atendem as especificações deste Termo de

Referência, dá acordo com planejamento de mídia realizado pela Diretoria de Comunicação do Munícipio- O toüal

geral dos serviços preüstos neste Termo de Referência é o limite máximo de veiculações passíveis de autorização. A

íecretaria lvtunicipàt de Comunicação, no atendimento ao interesse público, tem a faculdade de autorizar quantidade

inferior à máximi estabelecida, desde que na distribuição atenda a isonomia entre os veículos credenciados.

3.3 Local da Prestação dos Serviços
Os serviços serão prestados no raio de abrangência de cobeúura mínima em todo o terriüorio do município de Souto

SoareslBA, bem càmo em abrangência regional que atende as necessidades de alta divulgação, para veiculação de

programas previamente produzidá, que tenham programação jornalística locaVregional em sua grade, de segunda a

i"*á-f"iru,-ru programâção "o*"."àl 
da emisiora, com obediência à autorização de veiculação pela Secretaria

Municipal de Comunicação de Souto Soares/BA.

S.4.Dapropriedade intelectual, da segurança e do sigilo
A Credenciada deverá obedecer às normas e rotinas da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em especial às que
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dizem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade dos dados utilizados.

A Credenciada deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

na1g1xeza a que veúam tomar coúecimento, respondendo, administrativa, ciül e criminalmente por sua indevida

divulgação ã/ou incorreta ou descuidada utilização. A Credenciada devera reconhecer, ainda, que por força do

Contrãto, sem vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todos os produtos gerados na prestação dos serviços

é de inteira e exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Souto SoareVBA.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DO VALOR
4.1.A CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo No

060/2025 - Edital de Chamada Pública N' 006/2025, no valor total de RS 79.958,50 setenta e nove mil,

noYecentos e e oito reais e conforme tabela úaixo:

4.2. Tendo em vista a necessidade do Municipio, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.

4.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica desobrigado

do pagamento das quantidades não utilizadas
+.+. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos mensais,

os quaii serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, responsável

pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULA QUINTA _DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado meüante processo regular e em observância às norrnas e procedimentos adotados

pela administração, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei Federal N" 14.133/21; da seguinte maneira:

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos sewiços, a partir da

emissão da nota fiscal, aEavés de transferência bancária em conta correnüe de titularidade do fornecedor.

5.3 Nenhum pagamento seú efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

cLÁusuLA sExra-DA DorAÇÃo oRÇAluE NTÁRrÁ,
6.1. Os recursos necessários as despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
orçamentária(s):

Unidade Orçamentária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2fi)3 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito
uN-toaoe oRÇAMENTÁRIA:02.02.0t - SECRETARIA MLTNTCIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão e inovação.

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

YL. TOTÂLol}Ârm VL. T'IYTUFE)' rlEs(xtrÇÀolITEM

2500 RS 21,70 R$ 54.2s0,00

TJND

I

Divúga@ de chaoadas radiofônicas (spots) de

30 segundos a I minuto, diriatnentc' pua
de notas e materias de

R$ 342,78 R$ 25.708,50

UND

752

Programas de R.írlio ao vivo, semanalmente,
preferencialrrente as segtmdas-feirasr Gun

duração mínima de 30 minutos e náxirna de 6O

minutos, de interesse da Secretaria Municipal de

Administação, e dos FundosMrmicipais deAção
e Saude

fOtAL CfnAl.: re&nh e mvc mü rorectÉa e cinçcnÊ e oilo
centivo*.

rceis eginqüentâ
Rls 79.95E,50

â ÍÊ
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Proj. Atividade:2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Afoes. da Sec. Municipal de Transporte

Unidade Orçamentária:02.05.02 - zuNDO MLINICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade:2158 - Manutenção e Desenvolümento das Ações do Fun-do Municipal de Saúde

Unidade Orçamentaria : 02.M.02 - FUNDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Edlcação

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARLA MUMCIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade:2087 - Manutenção das A@es da Secretaria Municipal de Ação Social

PROJETO/ ATIVIDADE:2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.

PROJETO/ ATIVIDADE:2095 Manutenção do Programa Primeira Infância-

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600, 1660, l6ó1

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAÀ1TE E DO C9NTRATADO
7.1. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
j.1.1 Apresentar Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, especificando as quantidades de cada

procedimento que deveÉ ser realizado;
i .t.Z Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço

prestado, para que seja reparado ou corrigido;
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciado;

7.1.4 Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a enhega da nota f,rscaUfatura no setor

competente;
7 .1.5 Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes deste credenciamento.

7.2. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
7.2.1 As empresas credenciadas deverão responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxas,

impostos e quaisquer outros encargos cpe incidam ou venham a incidir sobre seu pagafrrento;

l.i.Z Preitar oi sewiços nas condições estipuladas, no prazo e descrições indicadas pela Sec. de Comunicação do

Município de Souto SoareVBA, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta,

acompaúado da respectiva nota fiscal.
j.2.3 Executar os serviços em estrita conformidade com as disposições e especificações do Termo de Referência,

mapa de mídia, pílulas ürírias e Spot's, com os recnÍsos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais.
7.2.4 Ggardar sigilo sobre todas as informações obtidas eÍn decorrência do cumprimento do contrato;

7 .2.5 Ceder à Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual podera ser liwemente

utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da Contratada.

7.2.6 Considerando que o projeto contatado se refere a obra imaterial de carater tecnológico, insuscetível de

privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos

ã elemêntos de informação pertinentes à tecnologia de concepSo, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de

qualquer natureza e aplicação da obra.
i -Z.l- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontatar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência

ou na minuta de contrato;

CLÁUST.rLA OITA\/A - DAS PENALIDADES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante,
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da

Administração, isolada ou cumulaüvamente:
a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública
por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou conmtar com a Administração Pública enquanto
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perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação, que será

ôoncedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou
parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:
fl Advertência;
g) Mula de 2%o (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do

inadimplemento;
h) Mulia de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33o/opor dia de inadimplência, no caso de inexecução total.

i) Suspensão temporária do direito de paúicipar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até

5 (cinco) anos;
j) bechração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos

ã"t".-irr-t"s da punição ou áté q,r" seja promovida a reabilitação, que seÉ concedida sempre que o fomecedor

ressarcir a Adminístração pelos prejuízos rezultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

8.3. A apiicação das sanções pievistas nestã gdital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei

Federal N" i4.133/21, inclúsive responsúilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajusüiveis

no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poDERÃo SoÊRER ngnrusrp Apos o INTERREGNO DE uM ANo, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao

Contratado a importânçia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defrnitivo. 9.6. Caso

o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, senl adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor-
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços podení ser realizado
por simples apostila.
Ó.e. O p*ro para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeito, quando for o caso, seú
de até um mês, contado da dâta do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível

deconsequênciaincalculável,obsewadasasdisposiçõesdosArts. l24al36,dakiFederalN'14.133/21.

CLÁUSULA DECIMA_ DA SUBCoNTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANST'ERÊNCIA DO
OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contato, no todo ou em parte, terceiros,

sob pena de rescisão.

CLÁUST]LA DÉCTMA PRIMEIRA_ DA RECISÃO
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ll.l Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o

presente contrato podená ser rescindido unilateraLnente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante

notificação para imediata suspensão dos serviços.

Paúgrafo primeiro. A CREDENCIADA podera a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar
previamente a Administração, com antecedência de l5 (quinze) dias.

fa.agrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo

prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administação convocaJá novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALTZAÇAO
12.1. Aprestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) desiSnado(s) conforme

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de2025.
8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsúo neste edital e hrdo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus

para o Município ou modificação na contratação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIR _ DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto SoareslBA, para dirimir questões resultantes ou relativas à

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por justas e concordes, as partes assinam o presente instumento em duas vias, de igual forma e teor, na

testemunhas.

A Y" --\_ Souto Soares[BÃ,24 de Março de 2O25

LUCAS TADEUDE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RADIO JORI\AL DE LTDA
CNPJ sob o n" 16.351
CONTRATADA

1-01
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJMF: 13.922.554/0001'9t

Contrato de Prestação de Serviços No 045/2025PS-PMSS Licitação/Credenciamento no

006/2025 -Processo Administrativo n' 06012025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Búia.
objeto: CREDENCIAMbNTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
pneiTaçiO DE SERVIÇOS REFERENTE DIVULGAÇÃO DE
CHAMADAS RADIOFÔNICAS (SPOTS)' DIARIAMENTE' PARÁ
DIVULGAÇÃOPT NOTAS E MATÉRIÁ.S DE PUBLICIDADE, BEM COMO
PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRÂMAS DE RÁDIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
,q.DI'ITXTSTRAÇÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL,
EDUCAÇÃO B 

-SAÚOB, 
DESTE MUNICÍPIO.

contratado: RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ:

16.351.363/0001-01, localizada a Rua do Contorno, no. SÂ'{, Centro, Souto Soares - BA,
CEP: 46.990-000.
Valor global: RS 79.958,50 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta

centavos).
Embasamento Legal: Art. 79 daLei n.'14.133 de202l.
Unidade Orçamentária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito

u.úoeoe ORÇAMENTÁRTA:'O2.O2.OI _ SECRETARIA MI.INICIPAL DE GESTÃO E

INOVAÇÃO,
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de

gestão e inovação.
Unidade Orçamentilria: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Proj. Atividade: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de

Transporte
Unidade Orçamen!ária: 02.05.02 - FLTNDO MLTNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

unidade Orçamentária: 02.04.02- FLINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Proj. Atividade 2087 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira InÊncia.

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500,1550,1540, 1600, 1660, 166l
Periodo de Vigência: 2410312025 a 24/03/2026.
Lucas Tadeu de Ollveira
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